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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO  DA MESA Nº    001/2019
Súmula: Torna público a relação  de servidores  da Câmara Municipal de Alto Paraíso    
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas legais 
atribuições e nos termos do Artigo 33 e 87 da Lei Orgânica Municipal,
TORNA PÚBLICO  a relação de todos os servidores que prestam serviços à Câmara Municipal de Alto Paraíso, com 
nome cargo e/ou função e regime jurídico, como segue:
NOME                                             CARGO/FUNÇÃO                       REGIME JURÍDICO 
Cícero Cosmo	 Contador	 Estatutário
Maykon Cristiano Jorge	 Procurador Jurídico	 Estatutário
José Patrício de Amorim	 Coord. Sist. Controle Interno	 Estatutário
Marcia Milani G. Paganeli	 Secretário Legislativo II	 Estatutário
Jeferson Antunes da Silva	 Auxiliar de Limpeza	 Estatutário
Leonardo José da Silva	 Vigia	 Estatutário
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias de janeiro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
PRESIDENTE
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas legais atribuições:
RESOLVE
Art. 1º - Constituir Comissão para Recebimento de Bens (materiais de consumo, equipamentos permanentes e 
serviços em geral) da Câmara Municipal de Alto Paraíso:
Presidente: ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO
Membros:  LEONARDO JOSÉ DA SILVA
MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI  
Art. 2º - Essa comissão, sob a presidência do primeiro, procedera a verificação dos serviços prestados e o 
recebimentos dos bens, materiais de consumo e equipamentos permanentes adquiridos pela Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, em conformidade com as normas legais.
Art. 3º - O recebimento de bens ou serviços abaixo do limite de R$ 8.000,00 pode ser atestado por apenas 1 (um) dos 
membros desta Comissão, sendo que os valores superiores a esse limite deverá ser atestado por todos os membros 
da referida Comissão.
Art. 4º - O atestado de recebimento pode ser feito através de Carimbo e assinatura na Nota Fiscal ou ainda através de 
Termo Circunstanciado assinado pelo(s) membro(s) da Comissão de Recebimento.
§ 1º - No recebimento de obras o atestado deverá ser assinado por todos os membros da Comissão em conjunto 
com o Engenheiro.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
PRESIDENTE

PORTARIA N.º 001/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Vereador Luiz Carlos de Araujo, portador da RG. n.º 8.237.661-5/SSP/PR., e do CPF. n.º 
033.209.839-70, como Tesoureiro, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

PORTARIA N.º 003/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE
Constituir Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Servidores da Câmara Leonardo José da Silva e 
Marcia Milani Grangeiro Paganeli e pelo Vereador Dejalma Gonçalves de Oliveira, para sob a presidência do Vereador 
Dejalma Gonçalves de Oliveira, analisar e emitir parecer sobre os processos licitatórios realizados pela Câmara 
Municipal no período de 02 de janeiro de 2019 à 3l de dezembro de 2019.
Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
	         
PORTARIA N.º 004/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a Vereadora Eliane de Oliveira Caetano, portadora da RG. n.º 8.690.491-8/SSP/PR., e do CPF. 
n.º 034.186.969-45, como Tesoureiro, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 21 de dezembro de 2018. 

EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME 

CNPJ:157.993.680-00139 

RG:8.635.083-1 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 31/2018, decorrente de Pregão n° 11/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços para fretamento (locação) eventual e temporário de ônibus tipo convencional  
para transporte municipal e intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista 
habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de referencia , parte integrante do 
edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa E. 
C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 15.799.368/0001-39, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 583, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por EDILAINE 
CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO, portador do RG n° 8.635.083-1, portador do CPF sob n° 
056.932.939-63, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 28.275,00 (vinte e 
oito mil, duzentos e setenta e cinco reais). Fica aditado o presente contrato em mais 25% do valor inicial, 
conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:056.932.939-63 

www.elotech.com.br prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2019.
Concede desconto para pagamento da Taxa de Verificação e Localização e Funcionamento, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido desconto de 15% (quinze por cento), para o pagamento das Taxas de verificação e localização 
e funcionamento de estabelecimentos comerciais do Município de Brasilândia do Sul para o exercício financeiro de 
2019, sobre o valor lançado do tributo, para pagamento em cota única até o dia 04 de março de 2019.
Art. 2º. O contribuinte que não efetuar o pagamento em cota única até o dia 04 de março de 2019, poderá optar pelo 
pagamento em quatro parcelas do valor lançado do tributo, com vencimentos para 04 de março de 2019, 04 de abril 
de 2019, 06 de maio de 2019 e 04 de junho de 2019.
Parágrafo Único: O valor da taxa referente ao caput deste artigo não terá o desconto do art. 1º sendo o valor do 
lançamento dividido em duas vezes sem qualquer tipo de acréscimo até o vencimento descrito no art. 2º desde que o 
valor de cada parcela não seja inferior a 50% do valor da UNIBRAS I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 04 de janeiro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019
Ementa: Nomeia Cargo Comissionado.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica pela presente Portaria, nomeado o Senhor CARLOS SEQUEIRA MARTINS, portador do CPF: 
147.764.999-91 e RG: 8462046, para exercer o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo CC-5, nesta Câmara 
Municipal, conforme Lei Complementar nº 011/2018, de 11 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor da data da publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2019, DE 04 DE JANEIRO DE 2019
Ementa: Concede férias a servidor efetivo.
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público, Silvanei Souza Silva, portador do RG: 13044456-3, lotado no cargo de Vigia, 
integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 10 (dez) 
dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/07/2017 a 30/06/2018, a contar do dia 
03/01/2019 a 12/01/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente da Mesa

CÂMARA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2019, DE 04 DE JANEIRO DE 2019
Ementa: Concede férias a servidor efetivo
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora pública, Adriana da Silva Luis, portadora do RG: 73145457, lotada no cargo de 
Auxiliar Administrativo, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de 
Vereadores, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2017 a 30/04/2018, 
a contar do dia 07/01/2019 a 16/01/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente da Mesa

CÂMARA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2019, DE 04 DE JANEIRO DE 2019
Ementa: Concede férias a servidor efetivo
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública, Maria Aparecida da Silva Souza, CPF: 053.878.279-05, lotada no cargo de 
Zeladora, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 
30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2017 a 30/04/2018, a contar 
do dia 07/01/2019 a 05/02/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente da Mesa

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 367/2018	
Data: 29.12.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 416.700,00 (quatrocentos e dezesseis mil e setecentos 
reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017 e artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o 
memorando sob o nº 193/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 416.700,00 (quatrocentos e dezesseis mil e 
setecentos reais), na forma abaixo discriminada:   
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
358	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 2.700,00
360	 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas	 0	 110.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
650	 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 510	 27.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
651	 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 0	 277.000,00
TOTAL	 416.700,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
132	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 11.800,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 3 - Diretoria de Assistência e Suporte Técnico
Ação: 2015 - Manutenção das Atividades de Assistência e Suporte Técnico
Funcional: 0004.0126.0012
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
156	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 10.800,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
221	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 12.200,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
335	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 19.000,00
337	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 11.900,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
367	 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado	 0	 20.700,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional: 0004.0129.0021
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
369	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 14.800,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 3 - Diretoria de Fiscalização
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional: 0004.0125.0022
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
381	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 11.500,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
408	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 30.200,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1263	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 10.900,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
790	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 14.300,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
833	 3319013000000000000 - Obrigações patronais	 0	 10.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
861	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 15.600,00
870	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 510	 27.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
912	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 12.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
932	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 17.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
959	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 6.000,00
969	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 7.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2075 - Manutenção das Atividades do CORIPA - Cons. Int. p/ a Conserv.
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
972	 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 0	 24.800,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
977	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 9.000,00
978	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1013	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 0	 26.300,00
1014	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 26.400,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1095	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 0	 13.000,00
1105	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 10.100,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1116	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 0	 14.900,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1135	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 24.500,00
TOTAL	 416.700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 004/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada em hospedagem a usuários do Sistema Público de Saúde em 
tratamento oncológico na cidade de Cascavel-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 18 de janeiro de 2019. 

Modalidade: Chamamento Público n° 001/2019 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas na área de saúde para a realização de exames de apoio diagnóstico 
(ultrassonografia, endoscopia, colonoscopia, eletroencefalograma, 
densitometria óssea, Uretrocistoscopia, estudo urodinâmico, ecocardiograma, 
teste de esforço, Holter 24 horas, eletroneuromiografia e ressonância nuclear 
magnética), conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017 e 
Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir 
da data de 07/01/2019 até 06/01/2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo link 
Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de janeiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
EDITAL TESTE SELETIVO N.º 001/2018
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, No uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria torna público o presente Edital de RESPOSTA AOS PEDIDOS DE INSENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO, Como segue :
INSC	 NOME DO CANDIDATO	 STATUS
08	 PAULA JULIANA GONÇALO	 DEFERIDO
06	 JOSIANE SANTANA MARTINS	 DEFERIDO
Maria Helena, 04 de Janeiro de 2019.
Elias Bezerra de Araujo
Prefeito em Exercício

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2019
SÚMULA- Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos procedimentos administrativos da 
modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração 
pública municipal direta e indireta.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado o servidor José Benito Almodovas Rodrigues, ocupante do cargo efetivo de Advogado, CPF. 
nº 143.765,129-15, como Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, responsável por conduzir os 
procedimentos da modalidade de licitação denominada Pregão, cujo regulamento foi estabelecido pelo Decreto 
Municipal n.º 006/2006, de 10/02/2006.  
Art. 2º- Ficam nomeados como componentes da Equipe de Apoio, responsáveis por auxiliar o Pregoeiro na execução 
dos procedimentos relativos ao Pregão, Vanessa Cintra, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo-I, CPF. nº 
084.447.379-09 e Veronica Pitol Juliani, ocupante do cargo efetivo de Contadora; CPF. nº 078.516.569-07 .
Art. 3º- Compete à Secretaria de Administração e Planejamento estabelecer normas e orientações complementares 
sobre a matéria.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2019, e dá  outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores públicos municipais VILSON PEDRO FARINA – ocupante do cargo efetivo Agente 
Tributário - I – CPF. nº 348.722.829-04, JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES – ocupante do cargo efetivo de 
advogado - CPF. nº 143.765.129-15, e VANESSA CINTRA – ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo-I, 
CPF. nº 084.447.379-09,  para  sob  a  Presidência do  primeiro, compor a Comissão  Permanente de Licitações para 
o Exercício  de 2018. 
Art. 2º -  A presente comissão será soberana  para resolver todos os assuntos pertinentes às licitações realizadas pelo 
Município.  	
Art. 3º  -  Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância para o Município, porém não será 
remunerado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 04 (quatro) de janeiro do ano de 2019, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.01.2019 Convênio Construção da Rodoviária 243.750,00

TOTAL 243.750,00

                                                                  Perobal, 02 de Janeiro de 2019.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 514/2018 de 31 de dezembro 2018
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando apresentação de novo atestado afastando das funções laborais o servidor público Sr. Gerson dos 
Santos por mais 60 dias contados de 08/12/2018 a 06/02/2019.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGA Benefício de Auxílio Doença pelo período de 120 dias contados de 11 de setembro de 2018, 
em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor Publico Sr. GERSON DOS SANTOS, 
portador do RG nº. 4.148.581-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina 
Rodoviária, Classe XI, Padrão GSG-XI, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos 
do Pátio Rodoviário; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento do Servidor para 
tratamento de saúde por um período de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 08 de dezembro 2018, ficando 
a partir dessa data, a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, devendo na data 
de 07 de fevereiro de 2019 apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais ou apresentar 
documento de manutenção do afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4/2019, de 3 de janeiro de 2019.
Prorroga Contrato sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, em favor do Sr. Donizeti Moraes 
Mortaes e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº 2.098/2017, bem como a manutenção do atestado médico expedido em 
favor do servidor público de carreira Sr. Gerson dos Santos, por mais 60 dias contados de 08/12/2018 a 
06/02/2019, nos termos da Portaria 514/2018.
R E S O L V E
Art. 1º. PRORROGAR CONTRATO TEMPORÁRIO sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e 
Decreto Municipal nº 93/2017, em favor do Sr. DONIZETI MORAES MORTAES, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 8.456.914-3 SSP/PR, por tempo determinado efetivado originalmente através da Portaria nº 
317/2018 para vigorar durante o período de 06 de setembro de 2018 a 25 de setembro de 2018, para 
assumir Cargo temporário de Operador de Máquina Rodoviária sob regime especial de trabalho, lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos 
do Pátio Rodoviário, donde desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, executando as tarefas 
pertinentes, o qual fica prorrogado para 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Faz saber ainda que a presente prorrogação de contratação temporária se deu em razão da 
manutenção do afastamento do servidor de carreira Sr. Gerson dos Santos, no cargo de Efetivo de 
Operador de Máquina Rodoviária.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 6/2019, de 03 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. EDUARDO 
BATISTA SANCHES, brasileiro, portador do RG n°. 5.986.372-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Magarefe, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Agricultura; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Agricultura; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 19/02/2017-
2018, a serem concedidos no interstício temporal de 28/01/2019 a 06/02/2019 e 12/02/2019 a 21/02/2019, cujos 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, ocorreu na competência de setembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8/2019, de 03 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, brasileira, portadora do RG n°. 6.578.113-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 08/08/2017-2018, a serem concedidos no interstício temporal de 14/01/2019 a 02/02/2019, 
cujos pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 5/2019, de 03 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. CLAUDEMIR 
BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 7.905.973-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretario; Atividade: 2.012 
– Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e 
Comércio; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 18/04/2015-2016, a serem concedidos no interstício temporal de 
07/01/2019 a 16/01/2019, cujos pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 
de férias, ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7/2019, de 03 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. EDMILSON CAVICCHIOLI TURATO, 
brasileiro, portador do RG n°. 8.457.762-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Departamento de Fiscalização ICMS, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 
03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos do 
Departamento de Fiscalização; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2018-2019, a serem concedidos no 
interstício temporal de 11/01/2019 a 25/01/2019, cujos pagamento do Abono Constitucional 
a Título de 1/3 de férias, ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9/2019, de 03 de janeiro de 2019
Ratifica a Portaria nº 271/2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a Portaria nº 271/2018. 
Considerando ainda a Lei Municipal nº 1.848/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Ratificar os termos da Portaria nº 271/2018 datada de 17 de julho de 2018, 
confirmando a data de 06 de janeiro de 2019 como último dia de trabalho junto ao Município 
de São Jorge do Patrocínio, da Sra. SANDRA GAIOLA GALDIOLI SILVEIRA, brasileira, 
maior, portadora do RG nº 7.004.423-4 SSP/PR, contratada  sob regime especial da Lei 
Municipal nº 2.098/2017 e Decreto Municipal nº 93/2017, por tempo determinado em Cargo 
temporário de Enfermeiro sob regime especial de trabalho com vigência de 06 de julho de 
2018 a 06 de janeiro de 2019, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial de Hospitalar, 
tendo em vista o termino da Licença Maternidade e Licença Lactação, concedidas para 
servidora pública de carreira Sra. Yara Patricia The, no cargo de Enfermeiro, pelo período 
de 11/07/2018 a 06/01/2019, nos termos da Portaria nº 269/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura DE francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2019.
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – ME, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 05.826.387/0001-53.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM CBUQ DE 17.500,00 M² NA ESTRADA XAMBRÊ 
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 
113/2018 ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA/
SEIL COM INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/
DER, E O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. º 010/2018, FORNECIDA PELO CONTRATANTE.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ R$ 1.602.000,00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E DOIS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPREITADA.
FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE JANEIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2019
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO  4436798000  -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  4.345.866,68  4.345.866,68  4.345.866,68  4.345.866,68  4.345.866,68  4.345.866,60  26.075.200,00
 1.919.660,00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.919.660,00  1.919.660,00  1.919.660,00  1.919.660,00  1.919.659,99  11.517.960,00

 366.666,68040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  366.666,68  366.666,68  366.666,68  366.666,68  366.666,60  2.200.000,00
 0,001005.03.02.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 83,341005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 25.516,691006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  25.516,69  25.516,69  25.516,69  25.516,69  25.516,57  153.100,00

 0,001006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,001009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 443.466,67101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  443.466,67  443.466,67  443.466,67  443.466,67  443.466,67  2.660.800,00
 28.966,671013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  28.966,67  28.966,67  28.966,67  28.966,67  28.966,63  173.800,00

 131.633,33102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  131.633,33  131.633,33  131.633,33  131.633,33  131.633,33  789.800,00
 156.908,32103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  156.908,32  156.908,32  156.908,32  156.908,32  156.908,42  941.450,00

 88.316,67104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  88.316,67  88.316,67  88.316,67  88.316,67  88.316,67  529.900,00
 83,33105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  500,00

 42.583,33107.99.01.00.00 Salário Educação  42.583,33  42.583,33  42.583,33  42.583,33  42.583,33  255.500,00
 709.665,00303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  709.665,00  709.665,00  709.665,00  709.665,00  709.665,02  4.257.990,00

 24.000,00494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  144.000,00
 182.166,67494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  182.166,67  182.166,67  182.166,67  182.166,67  182.166,67  1.093.000,00

 0,00501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 24.766,67504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  24.766,67  24.766,67  24.766,67  24.766,67  24.766,63  148.600,00
 84.316,67507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  84.316,67  84.316,67  84.316,67  84.316,67  84.316,63  505.900,00
 27.749,96510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  27.749,96  27.749,96  27.749,96  27.749,96  27.750,22  166.500,00
 19.200,00511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  19.200,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  19.200,02  115.200,00

 5.400,01512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  5.400,01  5.400,01  5.400,01  5.400,01  5.399,97  32.400,00
 0,00518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12.666,66551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  12.666,66  12.666,66  12.666,66  12.666,66  12.666,70  76.000,00
 2.183,34933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,30  13.100,00

 16.166,66934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  16.166,66  16.166,66  16.166,66  16.166,66  16.166,70  97.000,00
 30.500,01934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  30.500,01  30.500,01  30.500,01  30.500,01  30.499,93  183.000,00

 0,00935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.183,34940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,30  13.100,00
 1.016,67941.9.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  1.016,67  1.016,67  1.016,67  1.016,67  1.016,67  6.100,00

Receita Corrente Intraorçamentária  150.616,66  150.616,66  150.616,66  150.616,66  150.616,66  150.616,70  903.700,00
 150.616,66040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  150.616,66  150.616,66  150.616,66  150.616,66  150.616,70  903.700,00

Despesa Corrente  4.347.874,88  4.347.874,88  4.347.874,88  4.347.874,88  4.347.874,88  26.087.250,00 4.347.875,60
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.601.057,78  1.601.057,78  1.601.057,78  1.601.057,78  1.601.057,78  1.601.058,06  9.606.346,96
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  183.768,82  183.768,82  183.768,82  183.768,82  183.768,82  183.768,94  1.102.613,04
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  513.949,98  513.949,98  513.949,98  513.949,98  513.949,98  513.950,10  3.083.700,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  25.483,36  25.483,36  25.483,36  25.483,36  25.483,36  25.483,20  152.900,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  443.466,66  443.466,66  443.466,66  443.466,66  443.466,66  443.466,70  2.660.800,00
1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  28.966,66  28.966,66  28.966,66  28.966,66  28.966,66  28.966,70  173.800,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  131.633,32  131.633,32  131.633,32  131.633,32  131.633,32  131.633,40  789.800,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  153.741,60  153.741,60  153.741,60  153.741,60  153.741,60  153.742,00  922.450,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  87.649,98  87.649,98  87.649,98  87.649,98  87.649,98  87.650,10  525.900,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  8,34  8,34  8,34  8,34  8,34  8,30  50,00Exercício: 2019

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

RUA PARANAGUÁ, 518  CENTRO  4436798000  -  CEP 87830-000

Estado do Paraná  - 75.801.738/0001-57

MUNICIPIO DE TAPIRA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

107.99.01.00.00 Salário Educação  42.416,68  42.416,68  42.416,68  42.416,68  42.416,68  42.416,60  254.500,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  704.665,02  704.665,02  704.665,02  704.665,02  704.665,02  704.664,90  4.227.990,00
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  144.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  182.166,64  182.166,64  182.166,64  182.166,64  182.166,64  182.166,80  1.093.000,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  24.766,66  24.766,66  24.766,66  24.766,66  24.766,66  24.766,70  148.600,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  84.316,68  84.316,68  84.316,68  84.316,68  84.316,68  84.316,60  505.900,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  27.750,02  27.750,02  27.750,02  27.750,02  27.750,02  27.749,90  166.500,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  19.200,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  115.200,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  5.400,00  5.400,00  5.400,00  5.400,00  5.400,00  5.400,00  32.400,00
551.08.03.00.00 Compensação entre Regimes Previdenciários  12.666,66  12.666,66  12.666,66  12.666,66  12.666,66  12.666,70  76.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,60  9.100,00
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  16.166,66  16.166,66  16.166,66  16.166,66  16.166,66  16.166,70  97.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  30.500,00  30.500,00  30.500,00  30.500,00  30.500,00  30.500,00  183.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,68  1.516,60  9.100,00
941.9.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  1.016,66  1.016,66  1.016,66  1.016,66  1.016,66  1.016,70  6.100,00

Despesa de Capital  98.608,38  98.608,38  98.608,38  98.608,38  98.608,38  591.650,00 98.608,10
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  79.500,00  79.500,00  79.500,00  79.500,00  79.500,00  79.500,00  477.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,68  3.166,60  19.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  666,68  666,68  666,68  666,68  666,68  666,60  4.000,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  75,00  450,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  5.000,02  5.000,02  5.000,02  5.000,02  5.000,02  4.999,90  30.000,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00

Reserva de Contingência  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  300.000,00 50.000,00
999.01.01.00.00 Reservas de Contingências  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  300.000,00

TOTAL DA RECEITA  4.496.483,34  4.496.483,34  4.496.483,34  4.496.483,34  4.496.483,34  4.496.483,30  26.978.900,00

TOTAL DA DESPESA  4.496.483,26  4.496.483,26  4.496.483,26  4.496.483,26  4.496.483,26  4.496.483,70  26.978.900,00

DIFERENÇA  0,08  0,08  0,08  0,08  0,08 -0,40  0,00

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
empreendimento a seguir especificado.
Empresa: GERVASIO RIBEIRO MORAES e LEONICE AGUIAR MORAES,
Atividade: Avicultura de Corte   
Endereço: Estrada Gama – Gleba  Santa Helena, Lotes Rurais 204  e  203 - Oreite
Município: Iporã – PR.               
Validade:  07/06/2020

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

GERVASIO RIBEIRO MORAES e LEONICE AGUIAR MORAES, torna público que 
irão requerer ao IAP, a Licença de Instalação para Avicultura – Criação de Aves de 
Corte, a ser implantada na Estrada Gama – Gleba  Santa Helena, Lotes Rurais  204 
e 203 – Oreite – Município de Iporã - Estado do Paraná.

prefeitura municipal DE tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1602/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Transferido o feriado municipal do dia 02 de fevereiro 
de 2019, alusivo a emancipação política de Tapira para o dia 04 de 
fevereiro de 2019. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 001/2019 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 

07/01/2019 a 11/01/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

 
 

14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

6º 231 Carlos Vinicius O. Nascimento Técnico Enfermagem Socorrista Paranavaí 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 
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tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 
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s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 04 de janeiro de 2019. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA 

COM O MÉDICO DO TRAbALHO. 
 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Hemograma completo, VDRL, Anti HCV e 
Anti HBS, Acuidade Visual, Consulta clínica 
a ser agendado pelo CIUENP. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.12.2018 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 3.233,60

TOTAL 3.233,60

                                                                  Perobal, 20 de Dezembro de 2018.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.12.2018 FNAS / BLOCO G. SUAS 1.076,83

TOTAL 1.076,83

                                                                  Perobal, 21 de Dezembro de 2018.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 

 

DECRETO Nº. 1603/2019 
 

 
FIXA AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2019, ESTABELECE  A 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E RESPECTIVO 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos Arts. 8º e 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece as normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso  para o 
exercício financeiro de 2019 em cumprimento ao disposto nos artigos acima mencionados 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF. 
 
§ 1º Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas, tais como: 
convênios, acordos e similares, terão sua programação fixada de acordo com os 
seus respectivos planos de aplicação. 
 
§  2º - De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas no 
orçamento anual, aprovado pela Lei Municipal nº 847/2018 serão desdobradas em metas 
bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto. 
 
§ 3º. O valor do orçamento de 2019 consolidado de Tapira, para fins de empenho e 
movimentação financeira, é de 26.978.900,00 (Vinte e seis milhões novecentos e 
setenta e oito mil e novecentos reais). 
 
 
Art. 2º Se verificado, ao final de um determinado bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, o  Poder 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 

 

Executivo comunicará este fato ao Poder Legislativo, devendo cada Poder, por ato 
próprio, promover a limitação de empenho e a movimentação financeira, de modo 
a manter o equilíbrio entre receitas e despesas. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam 
obrigações legais ou constitucionais. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2019, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 04 dias do mês de Janeiro de dois 
mil e dezenove. 
 
 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Consolidado

Exercício  2019

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

(01000) Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

 840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.278,89  840.279,17  10.083.346,96 0

(01001) Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
Exercício Corrente

 94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,41  94.384,53  1.132.613,04 1

FUNDEF/FUNDEB 60%  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,37  2.660.800,00 101
FUNDEF/FUNDEB 40%  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,66  65.816,74  789.800,00 102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,14  78.454,46  941.450,00 103

Demais impostos vinculados à educação básica  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,37  529.900,00 104
(01105) Alienação de Ativos da Educação - 
Exercício Corrente

 41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,63  500,00 105

(01107) Salário Educação - Exercício Corrente  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,63  255.500,00 107
(01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 
15%) - Exercício Corrente

 354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,52  354.832,28  4.257.990,00 303

(01504) Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

 12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,33  12.383,37  148.600,00 504

(01507) COSIP  Contribuição de Iluminação 
Pública , Art. 149-A. CF

 42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,26  505.900,00 507

Taxas - Poder de Policia  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.875,01  13.874,89  166.500,00 510
Taxas - Prestação de Serviços  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  115.200,00 511
(01512) CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício 
Corrente

 2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  32.400,00 512

Compensação entre Regimes Previdenciários  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,37  76.000,00 551
Regime Proprio de Previdencia  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,66  258.641,74  3.103.700,00 40
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,33  14.483,37  173.800,00 1013
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

 91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.249,99  91.250,11  1.095.000,00 494

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

 12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  144.000,00 2494

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Estaduais)

 8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,37  97.000,00 2934

Merenda Escolar - PNAE  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.950,01  7.949,89  95.400,00 113
PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
AO TRANSPORTE ESCOLAR

 4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  56.700,00 115

Programa Dinheiro Direto na  Escola - PDDE  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,26  1.000,00 125
(31718)  CONVENIO MULTAS DETRAM  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,63  500,00 718
IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social)

 1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,63  13.100,00 933

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

 15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  15.250,00  183.000,00 934

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Familia e Cadastro Unico - Portaria MDS 
113/2015

 1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,63  13.100,00 940
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PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Bloco de financiamento da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade

 508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,37  6.100,00 941

RESERVA DE CONTINGENCIA  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  25.000,04  24.999,56  300.000,00 999

Totais  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,63  26.978.900,00
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 04 de janeiro de 2019. 
 

MARCIA ROSA DE MENDONCA FRANCO 
RUA OSVALDO CRUZ, 513 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398730 

MARCIA ROSA MENDONCA FRANCO 
RUA JOSE BORGES, 52 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398530 

CLOVIS MORAES 
RUA JOSE BORGES, 76 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398460 

MARCOS ANTONIO QUINTINO BORGES 
RUA JOSE BORGES, 112 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398360 

ABEL VICENTE FERREIRA 
RUA JOSE STEL, 103 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421000 

ANDREO ALAN FRABETTI SANTELLE 
RUA JOSE STEL, 56 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420600 

EVA APARECIDA MIORIM ALVES 
RUA JOSE STEL, 112 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420900 

 
 

 
 

 

prefeitura municipal DE francisco alves
Estado do Paraná

prefeitura municipal DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2717/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor LUIZ CARLOS MEDEIROS SARATT, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 142.561.691-72 e carteira de identidade RG sob nº 53.174 SSP-MS, com matricula 3232, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 07 (sete) de janeiro a 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2720/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2721/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG 
sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de dezembro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2722/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de dezembro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2723/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de dezembro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2724/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de dezembro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2718/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2719/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

Consolidado

Exercício  2019

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.830,00  959.829,98 11.517.960,00000 (01000) Recursos Ordinários (Livres) - Exercício C

 14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,34  14.483,30  173.800,001013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

 221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,33  221.733,34  2.660.800,00101 FUNDEF/FUNDEB 60%

 65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  65.816,67  789.800,00102 FUNDEF/FUNDEB 40%

 78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,16  78.454,26  941.450,00103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE

 44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,33  44.158,34  529.900,00104 Demais impostos vinculados à educação básica

 41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  500,00105 (01105) Alienação de Ativos da Educação - Exerc

 21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  21.291,67  255.500,00107 (01107) Salário Educação - Exercício Corrente

 354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,50  354.832,52  4.257.990,00303 (01303) Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,33  91.083,34  1.093.000,00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos d

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00501 (01501) Receitas de Alienações de Ativos - Exerc

 12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,34  12.383,30  148.600,00504 (01504) Outros Royalties e Compensações Financ

 42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,34  42.158,30  505.900,00507 (01507) COSIP  Contribuição de Iluminação Públ

 13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.874,98  13.875,24  166.500,00510 Taxas - Poder de Policia

 9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,00  9.600,02  115.200,00511 Taxas - Prestação de Serviços

 2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.700,00  2.699,96  32.400,00512 (01512) CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públic

 6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,33  6.333,37  76.000,00551 Compensação entre Regimes Previdenciários

 258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,67  258.641,63  3.103.700,00040 Regime Proprio de Previdencia

 12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  144.000,002494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos d

 8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,33  8.083,37  97.000,002934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00112 (31112) MDE/Convênio Transporte Escolar Feder

 7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.950,00  7.949,96  95.400,00113 Merenda Escolar - PNAE

 4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.725,00  4.724,96  56.700,00115 PNATE -  PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00121 Convenio Form. Cont. Prof.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00122 Educação Atividades especificas p/ PU

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00123 PROINFANCIA - Construção de Creche

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  1.000,00125 Programa Dinheiro Direto na  Escola - PDDE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00126 PAR Transferencia FNDE - Aquisição Onibus

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031127 Programa Apoio a Creches

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031129 PAR Transferencia FNDE - Brinquedos Didaticos p

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00130 PAR Transferencia FNDE - Equipamentos e Mobi

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00131 Manutenção na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00324 Implantação de Unidade Basica de Saude

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00325 Convenio Assistencia Farmaceutica

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00326 Convenio Medicamentos Dispensação Excepcion

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00328 Bloco Investimento Academia
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

Consolidado

Exercício  2019

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00329 Sesa Convenio 35-2014  Reforma do Pronto Atend

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00711 Piso Basico Fixo - PAIF (Program de Atenção Inte

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00714 Piso Variavel de Media Complexidade  PVMC - P

 41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,63  500,00718 (31718)  CONVENIO MULTAS DETRAM

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00742 (31742) Bolsa Familia

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00764 Lei Pelé

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00765 Readequação de Estradas contrato 0328275-52

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00766 Readequação de Estradas contrato 0328276-66

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00773 Construção do CRAS Contrato 50812-2010

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00775 Pavimentação contrato 0366311-94

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00777 IGD SUAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00778 FMAS IGD-SUAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00779 Convenio SEAB - Resfriadores de Leite

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031783 SEAB-2013 AQUISIÇÃO CALCARIO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031784 SEAB-2013 AQUISIÇÃO COMBUSTIVEL

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031785 Sedu Covenio 0436-2013  Calçadas Paraná

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031786 Construção do Portal TC 795820/2013

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,0031787 Feira do Produtor TC 795407/2013

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00788 Convenio SEAB 2014 - Resfriadores de Leite

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00790 Convenio MDIC  Nº 778318/2012 -  Barracão In

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00791 Sesa Convenio 35-2014  Reforma do Pronto Atend

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00792 Convenio MAPA 806025-2014 Patrulha Agricola

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00793 Convenio Ministério das Cidades 814267-2014 P

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00794 Operação de Crédito Agência de Fomento do Para

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00796 Recapeamento Asfaltico - SEDU - SIT 29492

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00797 Recuperação da Trafegabilidade das Estradas Rur

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00798 Aquisição de Veiculo com  Recursos  da SEDS/CEA

 1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,63  13.100,00933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho d

 15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.250,01  15.249,93  183.000,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

 1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,67  1.091,63  13.100,00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa B

 508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  508,33  6.100,00941 Bloco de financiamento da Proteção Social Especi

Totais  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,67  2.248.241,63 26.978.900,00
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Ato do Gestor 
 

Resolução n° 32/ 2018 

 

Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de 
empenhos inscritos em restos à pagar. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
– CIUENP, no uso de suas atribuições legais:  

 

CONSIDERANDO a sentença de 1º Grau, a qual julgou integralmente procedente a ação intentada 

pelo CIUENP em face da União Federal – Fazenda Nacional, a respeito da imunidade da 

contribuição previdenciária patronal, tendo tramitado perante a Justiça Federal de Umuarama, 

Estado do Paraná, sentença esta que fora integralmente mantida pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (Autos nº 5007833-13.2016.4.04.7004/TRF4); 

 

CONSIDERANDO que os empenhos abaixo relacionados se referem a tal cota patronal, objeto da 

ação acima citada. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Ficam cancelados os empenhos inscritos em Restos a Pagar Processados, conforme 

relação abaixo: 
Exercício Empenho Data Programática Credor a Pagar 

2017 59 04/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  146,07  

2017 52 04/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  570,52  

2017 55 04/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  63,06  

2017 51 04/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  10.431,35  

2017 181 20/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  234.416,55  

2017 194 20/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.819,30  

2017 179 20/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  593,44  

2017 182 20/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  4.927,64  

2017 175 20/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  400,93  

2017 218 25/01/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  16,96  

2017 269 01/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  14.702,07  

2017 264 01/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  44,26  

2017 256 01/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  49,49  

2017 286 08/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  120,12  

2017 291 10/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  184,15  

                                                                   
                                                                              

2017 320 18/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.295,38  

2017 324 20/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  91,05  

2017 336 21/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  29,97  

2017 332 21/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  270,96  

2017 395 24/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.547,69  

2017 394 24/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  219.737,64  

2017 406 24/02/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.517,21  

2017 448 01/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  439,85  

2017 434 01/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  378,60  

2017 445 01/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  360,16  

2017 439 01/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  425,18  

2017 457 01/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  809,93  

2017 477 02/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  305,74  

2017 471 02/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  10.158,54  

2017 481 02/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  105,30  

2017 516 15/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.402,82  

2017 553 21/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  10.349,20  

2017 563 21/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  529,13  

2017 543 21/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.855,05  

2017 542 21/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  225.779,71  

2017 573 22/03/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.157,57  

2017 652 01/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  644,40  

2017 655 01/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  111,83  

2017 704 25/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.855,05  

2017 703 25/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  240.938,85  

2017 690 25/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  5.440,55  

2017 723 26/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  635,42  

2017 767 29/04/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  3.376,25  

2017 774 08/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  126,31  

2017 779 08/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  114,09  

2017 784 08/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  332,12  

2017 791 10/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  79,78  

2017 841 24/05/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.706,96  

2017 840 24/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.855,05  

2017 857 24/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  711,59  

2017 896 24/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.257,83  

2017 839 24/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  243.176,01  

2017 940 24/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  8.964,39  

2017 918 24/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  949,40  

2017 958 30/05/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.554,75  

2017 1009 01/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.308,90  

2017 1012 01/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.208,83  

2017 1018 01/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.256,78  

2017 1020 01/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  191,20  

2017 1073 19/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  221,37  

2017 1059 19/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  398,11  

2017 1066 19/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  359,54  

                                                                   
                                                                              

2017 1100 20/06/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  33.136,08  

2017 1099 20/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.067,06  

2017 1098 20/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  237.030,07  

2017 1111 26/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  555,11  

2017 1120 29/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  564,17  

2017 1136 29/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  2.721,60  

2017 1150 30/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  2.261,46  

2017 1149 30/06/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  25.086,67  

2017 1196 04/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  195,69  

2017 1203 05/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  606,81  

2017 1245 17/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  469,57  

2017 1285 23/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  229.119,15  

2017 1283 23/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  3.335,90  

2017 1287 23/07/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  33.967,08  

2017 1301 23/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  573,73  

2017 1294 23/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  532,62  

2017 1286 23/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  6.171,81  

2017 1330 28/07/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  10.466,60  

2017 1375 01/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.040,81  

2017 1369 01/08/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  72,01  

2017 1402 14/08/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  349,42  

2017 1421 17/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  253,53  

2017 1437 22/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  767,01  

2017 1473 24/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.925,11  

2017 1461 24/08/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  33.868,07  

2017 1506 24/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  5.083,31  

2017 1472 24/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  242.079,88  

2017 1536 29/08/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  17.458,89  

2017 1613 15/09/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  140,28  

2017 1682 20/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  223.205,93  

2017 1681 20/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  20.000,00  

2017 1658 20/09/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  34.936,33  

2017 1679 20/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  5.536,98  

2017 1683 20/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.925,11  

2017 1652 20/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  421,46  

2017 1735 26/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  367,76  

2017 1718 26/09/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  20.677,17  

2017 1812 10/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  465,24  

2017 1823 10/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  581,50  

2017 1832 10/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  596,24  

2017 1926 20/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.534,47  

2017 1892 20/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  4.516,08  

2017 1911 20/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.144,06  

2017 1898 20/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  3.239,67  

2017 1906 20/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  630,35  

2017 1930 20/10/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  34.206,36  

2017 1882 20/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  220,42  

                                                                   
                                                                              

2017 1955 24/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  9.328,76  

2017 1949 24/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.067,06  

2017 1970 24/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.935,78  

2017 1978 24/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  3.311,70  

2017 1948 24/10/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  246.485,62  

2017 2034 08/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  416,99  

2017 2029 08/11/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  425,00  

2017 2129 22/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  470,79  

2017 2131 22/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  4.687,58  

2017 2158 24/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.925,11  

2017 2163 24/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  140,28  

2017 2165 24/11/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  40.892,44  

2017 2176 24/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  2.629,72  

2017 2156 24/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  91.486,91  

2017 2157 24/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  160.000,00  

2017 2209 30/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  2.185,35  

2017 2210 30/11/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.005,06  

2017 2216 01/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.383,42  

2017 2302 13/12/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.092,28  

2017 2301 13/12/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  228.203,32  

2017 2303 13/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  18.404,14  

2017 2319 15/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  2.937,79  

2017 2323 15/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  911,29  

2017 2327 15/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  529,13  

2017 2350 19/12/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  230.609,93  

2017 2352 19/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  25.852,76  

2017 2360 19/12/2017 01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  490,34  

2017 2351 19/12/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  7.698,96  

2017 2359 19/12/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  3.552,35  

2017 2374 20/12/2017 01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  32.921,64  

    Total Empenhos do exercício de 2017 3.710.894,08  

2016 1730 01/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  216,20  

2016 1728 01/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.144,77  

2016 1761 07/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  409,74  

2016 1782 16/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  529,95  

2016 1776 16/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.172,88  

2016 1774 16/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  4.391,48  

2016 1773 16/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  180.352,47  

2016 1841 27/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.04 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  8.503,20  

2016 1829 27/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  5.404,89  

2016 1828 27/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  214.791,38  

2016 1831 27/12/2016 01.001.10.302.0001.2.002.3.1.90.13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  1.386,90  

    Total Empenhos do exercício de 2016 418.303,86  

        

Total Geral R$ 4.129.197,94  

 

                                                                   
                                                                              

Art. 2° - Determina à Divisão de Contabilidade que efetue os procedimentos contábeis de baixa dos 

empenhos referidos no art. 1o desta resolução. 

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Umuarama/PR, 28 de dezembro de 2018. 

 

 
Almir de Almeida 

Presidente do CIUENP 

prefeitura municipal DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 4/2019 de 04/01/2019
SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 PERIODO	 DATA
ADRIANA MENDES PINHEIRO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ALDA CANDIDA RICARDO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ALZIRA PORTO COLHADO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ANDREIA ALVES GUILLEN	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ARLETE LUIZ BARBOSA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
AVELINA MARIA MONTEIRO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
AVELINA MARIA MONTEIRO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CHRISTIANE DE OLIVEIRA BARBOSA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
DANGELA DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
DANIELLE DEZIRRE SOUZA DOS REIS	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
DELARIA SPARAPAN	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
DENISSE CABRAL DA LUZ	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
DENISSE CABRAL DA LUZ	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ELAINE APARECIDA VICENTE VIEIRA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ELAINE APARECIDA ZANCAN DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIANA COLHADO LACAVA DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIANA PINHEIRO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIZANGELA RODRIGUES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ERICA BERALDO DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
FABIANA LUCILIA ROSA REYES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
GLEICE APARECIDA ROMÃO DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
HORTÊNCIA BERALDO DE NOVAES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
HORTÊNCIA BERALDO DE NOVAES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
IZABEL APARECIDA DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
IZABEL APARECIDA DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
JAINE DA SILVA FLOES DAVILA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
JANAINA OLIVEIRA SILVA RODRIGUES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
JOSE TELES DE ANDRADE	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
JOSIANE CASTORINA DA SILVA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
KEILA MOREIRA MANCINI	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
LAIRCE CORDEIRO GONÇALVES DE MORAES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
LUCIA MARIA GRASIERI	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
MARGARETH DE MATOS MARCHIORO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
MARLENE RICHTER	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
NEUSA APARECIDA DA MATA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
NEUSA APARECIDA DA MATA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
REGINA MARIA DOS SANTOS	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
REGINA MARIA DOS SANTOS	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSA AMELIA RUBINO LAHOS BORGES	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSELI RICARDO DOS SANTOS GUELSI	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSIMEIRE DOS SANTOS GONÇALVES CORREIA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
SUELI APARECIDA SIMÕES PEDRO MORO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
THAMY KELLI APARECIDA CAMILO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
VANIA MARA VIEIRA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
VANIA MARA VIEIRA	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE	 2018/2019	 02/01/2019 A 31/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 04 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso 
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 7/2019 de 04/01/2019
SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
ELAINE DE OLIVEIRA PUGA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
IVONE BATISTA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
NILTON CESAR JOÃO JOBI 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
PATRICIA ALVES TEIXEIRA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
SANDRA REGINA GONÇALVES 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
SHIRLENE ALVES DONDA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 04 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 6/2019 de 04/01/2019
SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
FABRICIO DUIM RUFATO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
DENISE RODRIGUES CAVALCANTE 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 04 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.913/2019
DATA: 04/01/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RODRIGO FERRER RICAS 
ESPORTES o resultado do processo de Dispensa de Licitação 026/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
026/2018, em favor da empresa RODRIGO FERRER RICAS ESPORTES, que 
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço referente a 
capacitação para a segunda etapa do Curso da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Janeiro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 215/2018
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 075/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 21 de Dezembro de 2018
CONTRATADA: WALMOR HENRICH - ME
CNPJ: 09.488.932/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE PARA FOMENTO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO – SEAB/PR, ORIUNDOS DOS SALDOS REMANESCENTES DOS CONVÊNIOS 265/2017 E 
283/2017 E TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 de Junho de 2019. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 003/2017 – ACOLHER ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE RESIDEM NO MUNICÍPIO E 
QUE, SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE RISCO E OUTRAS AFINS, DE ACORDO COM O PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
MARIO PIFFER, brasileiro (a),  inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.709-15, residente e domiciliado na cidade de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representante da ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, solicitação – Ofício nº 118/2018 de 24 de outubro de 2018, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação em anexo, fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 03/2017, para 
o dia 31/12/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de janeiro de 2019
Nilson Cardoso de Souza				    Antonio Mario Piffer	
Prefeito Municipal					     Presidente
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 005
CONTRATO nº 003/2017 – ACOLHER ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE RESIDEM 
NO MUNICÍPIO E QUE, SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE RISCO E OUTRAS AFINS, DE 
ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF 
nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-
15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO MARIO PIFFER, brasileiro (a),  
inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.709-15, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, representante da ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, solicitação – Ofício nº 118/2018 de 
24 de outubro de 2018, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação em anexo, fica acrescido o presente contrato em R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais ), anual, sendo 12 (doze) parcelas de R$ 10.000,00 mensais, 
devido a prorrogação do contrato por mais 12 meses, por consequência, alterando o valor do 
contrato de R$ 257.333,00 (duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais), para 
R$ 377.333,00 (trezentos e setenta e sete mil e trezentos e trinta e três reais), de acordo com o 
processo inexigibilidade 03/2017.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de janeiro de 2019
Nilson Cardoso de Souza				    Antonio Mario Piffer	
Prefeito Municipal					     Presidente
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

prefeitura municipal DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 5/2019 de 04/01/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionados, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERIODO DATA
CARLA DIONÍSIO BINOTTO 2017/2018 03/01/2019 A 17/01/2019
DEBORA KAYOKO TANITA 2017/2018 03/01/2019 A 17/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 04 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura municipal DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 10/2019, de 04 de janeiro de 2019
Nomeia Sra. Sandra Gaiola Galdioli Silveira e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. Sandra Gaiola Galdioli Silveira, brasileira, maior, portadora 
do RG nº 7.004.423-4 SSP/PR, para assumir em sete de janeiro de dois mil e 
dezoito, Cargo de provimento em Comissão de Chefe do Departamento de Saúde 
CC-03, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, donde 
desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, assinando todos os documentos 
que se fizerem necessários, para o fiel cumprimento da função.
Art. 2º- Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal


